
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo garantir o amplo acesso das pessoas com
deficiência auditiva aos serviços públicos nas agências bancárias, empresas e estabelecimentos
públicos de Juiz de Fora.

Visa, portanto, assegurar o devido cumprimento das leis e decreto federais que
regulamentam os dispositivos da Constituição Federal na proteção dos Direitos e Garantias
Fundamentais.

Importa salientar que a proposição faculta às agências bancárias, às empresas
prestadoras de serviços públicos e aos órgãos que compõem a Administração Pública habilitarem
funcionários ou servidores já constantes do seu quadro de pessoal, treinando os para fazerem os
atendimentos, ou, ainda, optarem pela utilização de um sistema com a tradução simultânea do
atendimento, não caracterizando, assim, aumento significativo de investimentos.

Logo, tendo em vista a legalidade, a constitucionalidade, a iniciativa e o interesse público
da matéria, apresentamos este projeto de lei para apreciação desta egrégia Casa Legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 14 de fevereiro de 2023.

 

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

 Aparecido Reis Miguel Oliveira

Vereador Maurício Delgado -
União Brasil

 Vereador Cido Reis - PSB
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